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~ 
PREFEITURA Di 
NAZARIA 
;:,; u,.,vw.,'l••• •o1, <1 1,1~ ,.• 

- estudo ou investigação epidemiológica; 

- éXumação, néeropsia, cremação é manéjo dé-Cádáver; 

- requisição de bens e serviços de pessoas naturais e _iuridicas, hipótese em que será 
ganmtido o pagamento posterior de indenização justa. 

§ 1° As medidas previstas neste artigo somente poderão ser detenn inadas com base em 
evidências científicas e em anàlises sobre as informações estratóg.ic:as em saúde e devcl'ào 
ser limitada..~ no tempo e no espaço, ao mínimo indispen$ável il. promoção e à pte_'lel"Vação 
da saúde pública. 

§ 2° Ficam assegurados às pessoas. afetadas pelas medidas previstas neste artigo: 

- o dir-eito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 
assistência à família conforme r-egu.lamento; 

- o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das 
pessoas, confonne preconiza o Regulamento Sanitário Internacional, anexo ao Decreta 
Fcdernl nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020. 

§ 3° As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimemo das medidas previstas neste artigo, e 
o descumprimento delas acarretara responsabilização, nos termos previstos em Lci. 

Art. 4° Para o atendimento às detenninações da Portaria nº 3S6/2020, do Ministério da 
Saúde, os órgão$ públicos responsáveis saão comunicados da ocorrência do 
de$CU.mprimento do isolamento ou da quarentena. se for o ca..so. 

Art. S' Aos servidores públicos municipais, que retornartm de férias, ou afastM1entos 
legais, que chegarem de locais ou palscs com transmissão comunitária do COVID-19, 
deverão desempenhar suas atividades via home oftioe, durante 14 (quatorze) dias 
contados da data de seu retorno, devendo comunicar tal fato âs respectivas Diretorias de 
Gestão de Pe$$03S, de seu órgão, acompanhado de documento que comprove a realizaç!'.o 
de viagem. 

§ t • O afasr.a.mento de que trata o caput de:ste artigo não incidirá qualquer prejuizo de 
ordem funcional ou previdenciária. 

§ 2• as hipóteses do caput deste artigo, O$ servidores deverão en.trar em contate 
telefônioo oom órgão responsável pela gestão de pessoas e enviar, por meio digitlll (e
mail), uma cópia do atestado médico e da ficha de protocolo. 

§ 34 Os atestado médicos serão homologados adm.injstrativamente, após verificação. 

Art. 64 Os Órgãos e Entidades do Poder Executivo Municipal ficam autorizados 11 

estabelecer, em ato próprio, pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 21.03.2020, as 
medidas preventivas visando reduzi.r as possibilidades de contágio do novo coronavírus 
{COVID-19), que serão adotadas nos sais setores e em suas ações administrativas, 
referentes aos serviços públicos prestados à população, bem como a estabelecer, ape.nas 
nos casos estritamente necessários. escalas de horários ou rodlzios de servidores para e 
cumprimento da jornada de trabalho, desde que seja mantida a eficiéncia e que não haja 
prejuizo a população. 

Parágrafo único. O disposto no caput desre artigo tem o objetivo de diminuir a 
aglomeração de pes.soas nos Órgãos e Entidades municipais, nas ações sob sua 
responsabilidade. 

Art. 7" Para o enfren.tamento da emergência em saúde pública objeto deste Decreto, os 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal adotarão as orientações e 
recomendações do Ministério da Saúde e da Orgimização Mundial de Saúde, bem coma 
dos órgãos e entidades de saúde estadual e local, com o objetivo de proteção da 
coletividade. 

Art. r De maneira geral, fica vedada a realização de quaisquer eventos ou atividades 
coletivas não essenciais, em qu.e ocorra a llglomenição de pessoas., sem que seja possível 
manter a distância mínima necessária p.u-a evitar a contaminação pelo novo coronaviros, 
conforme orientação do Ministério da Saúde. 

Par4grafo único. A vedação de que trata o caput deste artigo abrange os eventos ou 
atividades coletivas realizados pelo Poder Pl'.lblico Municipal ou por ele autorizado. 

Art. 9" Os órgãos e entidades vinculados ao Poder Exeoutivo Municipal que possuírem 
contrato de prestação de serviços, deverão notificar M empresas- contratadas quanto a 
responsabi.lidade em adotar os meios necessários para conscientizar seus empregados 
sobre as medidas de enfrentamento ao COVID-19. bem como sobre a necessidade de 
infonnar a oconência de sintomas respiratórios ou de febre, sob pena de 
responsabi lização contratual em caso de omissão que cause prejuízo à Administração 
Pública Municipal. 

Art. 10. Os órgãos e entidades públicas do Poder Executivo Municipa.l dever!o manter 
suas unidades fisicas providas de materiais mioessâr:ios à higienização dos seus 
servidore$. bem como dos munícipes que bu=em os se:rviÇ-0$ oferecidos ne$ses locais. 
além da ampliação da frequência de limpe:2.3. de piso, C()l"rimão, maçaneta e banheiros com 
álcool na concentração 70% (setenta por cento) ou solução de água sanitária. 

Pan\grafo único. Fica a cargo da Secretaria Municipal de Saúde - SMS e da Secretaria 
Municipal de Administração a realização dos procedimentos necessários à aquisição de 
bens, Sá'Viços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de Múdc 
pública objeto deste :Decreto. 

Art. 12. A tramitação de processos administrativos referentes a assuntos vinculados a este 
Decreto ocorrerá em regime de urgência e prioridade de tramitação em todos os órgãos e 
entidades do Poder Executivo Municipal . 

Art. 13. Fica o Gabinete de Gerenciamento de Crises. sob participação direta da 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, o monitoramento da emerg&tcia em saúde públjca 
o.ra declarada. 

Parágrafo único. Compete ao Gabinete de Go.nmciamento de Crises e a Secretaria 
Municipal de Saúde definirem as medidas e estratégias referentes ao enfrentamento da 
proliferação do COVID-19, de acordo com a evolução do cenário epidemiológico. 

Art. 14. Fica a Secretaria Municipal de Saúde - SMS autorizada a edítar os .a.tos 
nonn.ativos complementares necessários à cxecuçã.o deste Decreto, 

Art. 15, O Município de Nazária desenvolverá, através de ampla campanba publicitária. 
ações de conscienti:ração em massa sobre as medidas de en&entamento a proliferação do 
COVID-19. 

rt. 16. Este decreto entra e-m vigor na data de SI.la afixação 110 átrio do Poder E>eecutivo 
Municipal, e publ.ica.ção simultânea no órgão de imprensa oficial do Município, aos 
moldes da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 17. Revogam-se as di sposí9(}es em contnírio. 

Gabinete do Pr,efeito un.icipal de Nu.ária (PI), em 21 de março de 2020 

() ,u,, \_ .... ~ --- JL..-
t:isv ALDO BONfÍIQ DB CARVALHO 

Prefeito Municipal de Nazári.a. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MLUOC1IPAL OE NAZARIA 

GABINETE 00 PREFEITO 
A .v~• Fftli'Wllil&OAl ...... d. ~ltto n ,•84., & l"ffl 0.l"lt:i"O, CEPi 11•.A.18-000 

ctr,t'P,J M• 1 O.MOAO:t.r0001 "'49 

D EÇRETON-OIZ • . DE Zl T>l! MARÇOTJE Z02fJ. 

D~p,üe sobre 111 111doçio d.e medida.s urg,e:11te3, lndu:sh,•·e co1n 
a suspensão do (unc:ionamenl.o de todos os 
estab clecjmir.o &os comerdn_is e .&crviços,. be.m ,i;:o·mo as 
ativid.tldes d8 cõn.str uçlo c:ivi_l, ~ceto os estabeled1J1entos 
q,.e mendona., para enfren1-men•o d• wamldade n• 
saú.de pública d.e hnportincla lnternacion.al decor-reilte do 
novo e:oronav(ro11 (COVW-19) o Município d e azária .. e 
dti: outra11 providêndas... 

O P&.ef'ltl"l:'0 MúNIClPAL 1) ~ NAZÁR.IA, BS!údo do Piou(, no uSó d.;s ntríbuiçõcs 
lc:gai.9 que Ih~ do conferidas pela Lei Orgtdlica do Município, e pela Cons:ti.tuiçàa Federal 
v-ig.e:nt,e,. 

CONSU)ERANDO o llll"'"amcnto da cri.se de saúdo pública cm tod.o o tcrr1t6ri. 0 
fede.rui. çom n:tlc~s dírctos nos c::.tud.o:s e municipios. c:m d,ç.corrênciu da pwidcmiu de 
docnl"' infcocioSll v irai respiratória. <:ausndo pelo novo coronnviru:; (COV10· 19). 
.neQl:$$Juu,do a inten:s.lfi~. u otwJo d\u. dll$ ~ emera:enoiW$ do Pn:fcdt.1,1.ro de N~i~ 

ÇONSlDERANDO o que CO"-"la da Lei Federal n• 13 .979, de 06.02.2-020, do Decr<eto 
Estoou,i.l nº 18.884, de 16.03 .2020, do Occr-cto Est oou,i.l n• l8.89S, de 19.03 .2020, do 

coreto Municipul n• 011.2020, de 2 1.03.2020, que declarou .. cstooo de cmcrQên,cfo", "º 
Munl<:-ipio de u:r.Arí 

CONSlDERANDO, ainda, a nccci,Sidadc da adoção de medida., urgen tes para 
promova- o iso lam-cnto social da popul~ durante este pcriodo cxccpc.ional, sendo jà s.cr1.s.o 
comum, inclusive de todo a comunidode cicntific11:, que o isolamcnt.o con.stitui umo das mais 
importunl<lS e eficazes moo idas de controle do ""anço do novo Coronuvírus (COV}'D- 19), 

DE C RETA: 

A .rt. lª Fica .suspenso o f"uncionarncnto de todos os cstabclocimcn.to.s. comerciais e de 
serviços. bem oomo os atividades de construção c ivil . no âmbi10 do :r..tunicípio de :Na7.,ória,. 
enqu.MI.O dl.lllH" o c.5titdo d.e Cillnmidãde pUb l icã. em nlZiiO do ;rvm1ço elo novo coromrviru.s 
(COVlD- 19) . 

Pariii&raf'o. único. Permite-se o funcionamento dos se:tott:s administrativos, desde que 
sctia rcnlizado remoto e indiv·idu..afmentc. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZÁRIA 

GABINETE 00 PREFEITO 

~ tabelecime:ntos: 
I - mercados, supermercados, mercearias,, açougues, pe:ixari~ fruteiras; 
ll - relacionados ao co·méreio, serviços e ind.ústria na área da .saúde.; 
II] - farmâeill!I e drogariM; 
IV - postos rnvcndodores de combustíveis qu.,:. dt:.W!:rdo .fúncionar no horário de 7 

às J 9/i. com a suspc:ns.io do funcionamento d as lojas. de conveniência 1.oca.Jizadas. nesses 
postos; 

v - d istribuidonu de gás~ 

li.x.o~ 

Vl 
Vll 
Vlfl -

l.oja.s de venda -exclusiva de :água mineral; 
pad.ariB5. ficando proibi.do o consumo de .alimentos no local; 
d istribuido:ras de cncrgii1:1 clétri.ca,, água,.. serviço de tímpcza u:rbana e coleta de 

IX - hotéis~ com a tcnd.i.mcnto exclusivo dos hóspedes~ 
X - serviços de icJccoJT1u11i~ e de procdSãmentos de dados; 
Xl - os b.w,:cos e Krv1ço:s fi nru,:cciro.st inçlu:sivc lotérictut dcvcnd,o :ser n:.:spcitudo e 

cumprid,o um limi-tc- m .tl?(:iJTiõ pum BQC$5Q e dlsU.i,i.Chl m ínlm.n de 2 m (dois. mctTOS) entre Wi 

pCüõãs. 

Pflrli.gra fo - nico. Fico. vedado o funcionomcnto du 6-rcas comuns dos h otéis e todas. .n3 

rcfcLções devem ser serv·ídas cx.c: lusivtuncntc no qutu:10. 

A ·rc. 3 • f'LCQLTI cx:cd:uodos os otCv·id.adcs. comcroínis e scrvi.ços C5SCl\c.Lní5; qu..ando 
<>On~ o demandadas pelo Podet Nbli<>0. 

Ar1. 7 ° Em oa.so de des.:umprimento 41>licam-se, cumulativamente, as penalidMes de 
multa, interdição tola! da atividade e cassação de alvMt de loc,alizaçio ,e funeionamen10. n:, 
forma da legislaç,ão vigente. 

4r1. 9" Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação, com efeito$ a partir de 
23 .03 .2020, e terá validade até ulterior deliberaçlo. 

Are. 10. Revogam-$-e as d i!l90s iç,lles am contrário. 

Gabinete do P ~cf"cito Municipal de Na.zária (PI}. cm 21 de m...-90 de 2020 

....,_...Q....-

VALHO 
Prefeito Munic:ipa.1 de NIIZiri11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
Rua Manôél Vitôl'io da Sousa, 500 - Centro 
CEP - 64.36~ Novo Santo Antônio - Piaul 
C NPJ: 0 1.6 12.598f0001-3.2 

DECRETO N R 10, DE 20 OE MARÇO OE 202 0 . 

Dlsp(k sobN!: as mt!:dldas poro 
t!:n/nntamento da t!:ml!l'fllncla dt!: satJd 
ptJbliea rU! Tmporttlnda lnternacJonaJ 
decorrente do novo ca,onavfrus (COV/0-
19} no Municlpio de Novo Santo Ant6nia, 
• Pf ~ d6 OUtNB p,ov/d.,.das. 

O PREFEITO O NOVO S/1,NTO ANTÔNliO, no uso de suas atribuições legais, 

OECR1 A: 

Art. 1~ - A.s autoridades públicas, os servidores e os cld ad llos d verão adotar todas o,:;; 
medld;,s e as provldêncl.as necessérl;,s para fi ns de prevenção e d e enfren tamento 
epldeml cauis:a d :a pelo COVI0-19 Inovo Coronavlrusl. observado o disposto neste 
Decreto e,, n aquilo que n ão conflltar, o estabelecido no.s Decretos ema nados do Govemo 
Federal e tfo Governo tfo Estado do Pla,ur. 

DAS M EDIDAS EMERGENCIAIS 

Art. 2R - Flcam determinadas, pelo prazo de 15 (quinze) d ias, diante d as evidências 
cientificas e ,m~llses sobr as lnform,1ç(jes estrotéglcas em saúde, llmltadam nte 'ª'°' 
lindlspensáve l à, promoç.'l'o e à p reserv,ação da saúd'e pública, co m fundamento no art. 
3o da lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, p<1ra fins r;ie prevenç:ao e de 
enfrentamento à epidemia causad,a pelo COVI0-19 (novo Coronavlrus), em todo o 
territó rio do Muni d pio Novo Santo Antõn io., a,$ ~guint~s medidas : 

1- a proibição: 

a) da d rc ulaç::lo e do Ingresso, no t erirltórfo do M u n ícíplo_. d e veículos de t ra nsporte 
coletivo interestadua l.,. púb l ic.o e privado.,. d e passag-eiros; 
b) d ;, re.ilii;,ç:Jo de eventos e de reuniões de qo:J1alqo:Jer nature:i:a, de ç.;,ráter póbllco ou 
privado ,. incluídas excursões, c.urso.s p resenciais, missas e cultos re ligioso.s, c.om mais d e 
30 (trinta) pessoas; 
e:, aos produtores e aos fornec,edores de bens o u de serviços e.ssendais à s.aóde, à 
higjene e â aliment a ~ o de e levar, exce.ssivamente. o seu p reço o u exigir do consumidor 
vantagem man if estamente excessiva, em d e cor r-ência da epidemia causada pel'o COVID-
1.9 ( novo COtonavfrus); 

li-a determ inaç.ãodeque : 
a) o tr;, nsporte co letivo d e pa$5ageiros, público e privado, urba no e r o:J ral, em todo o 
território do Município. seja rea lizado sem exceder a capacidade de passageiros: 
se ntados; 
b) o tra nsporte co letivo intermunic.ipal d e passageiros, p Ub lico o u p rivad o. em todo o 

ter ritór io do Município. seja realitado sem ex eder a metade da capac1dade de: 
p;,,ssageiros sent,ado ; 
e) os fornecedores e comerc iantes estabeleçam limites q uanti tativos pa ra a aquis ição 
d beM essenciais à saúde, à higiene e à alim entação, sempre q ue ,n,:,c,:,ssárlo para ,:,vltar 
o esvai.lamento do estoque de t,ais produtos; 
d) os est abelecimen tos comerciais fixem horários ou setores exclusivos para atender os; 
cllen tes com ldade .super ior ou Igua l a 60 (sessen ta) anos e aque le& de grupos d e risco, 
con forme autodecl.iraç.ão, evitando ;,o máximo a exposição ao contágio pero COVI0,.19' 
(novo Coronavírus); 

Ili - a fi.sca li,:açJo, pelos órg,:ios da Segurança Pública e pela.s autoridad es :sanitárias, dos; 
estabelecimentos, e nt idades e empresas, públ icas e pr ivadas, concessionários e 
perm issionários de tran,sporte coletivo e de serviço pll b líco, bem como das fronteira 
d o Município, ;,cerca cio cum prim ento das normas estabe lecidas neste Decreto, em 
espec ial das proibições de qu e trata o inciso I deste artigo e das determinações de que 
trata o Inciso li; 

IV - a autorização para que os órgãos da Secretaria munici,pa l de Saüde, limi tadamente 
30 Indispensáve l à promoç~o e il pre s,ervaçl!o da 3Üd púb ll~ no nfrent amento à 
ep idemia causa d a pelo COVID--19 {novo CoronavirusL m ediante ato fundamenta d o do 

Secretário Municipal d Saúde. observados os d mais requisitos legais : 

a) requ isite bens ou serviços de pessoas naturais e juridicas, em espec;ial de m édicos e 
outros prof1ssionals da saüde e de fornecedores d ,:, equipamentos de prot~o 
individual (EPI), medicamentos, le itos de 'UTI, produtos de li mpe;ra, dentre o•utros que 
se fizerem n écé$sáriO$; 

b) importe produtos sujeitos à vlgllãncia sa nitá r ia sem registro na ANVISA. desde que, 
registira dos por autoridade sanit.il ria estra ngeira e esteja m previstos em ato do 
M inistério da Saúde; 
cJ adquira bens, serviços e nsumos de saúde destinados ao enfrentamen to da, 
emergência de saúde pública decorrente do COVI0-19 (novo Coro navirus), os qu;,is não 
tenham mais disponíveis nas empresas licitadas, e que Sl!! j a aM o valor de RS 17.600,0ô 
(dezesset mi l e se isce ntos reii is), mediante disp nsa de licit:içl!o, observado o disposto 
no art. 4o da Le i Federal no 13.979, de 6 de feve re iro de 2020; 

V - a convocação de todos os profissionais da saúde, servi dores ou empregados da, 
admi nistração púb l ica municipal. bem como os p resta d ores d e serviços de saúde, ern 

speclal aqu les com atuação nas áreas v itais de atendi mento à popu laç.'l'o, para o 

cumpri mento d as escalas esta b@lecidas pelas respectivas chefias, de acordo com as. 
d e terminações da Secretar ia municipal de Saúde. 

§ 111 • Na hipótese da aUnea "a" do inciso IV deste artigo, será assegu,ado o pagame nto 
posterio r de Justa indeni2açllo. 

§ 2~ • Os gestores e os órgãos da Secretaria de Sal'.lde, dever~o comunlcar os 
profisslonals e prestadores de serviço convocados nos termos do Inciso V deste artigo, 
d !l termi nando o imlldiato cumprimento das esca las estabehi cldas, sob pena dai 
apllcaç~o das sanções, administrativas c cr iminais, decorrentes de descumprimento de 
d ever fu ncional e abandono de cargo. 

§ 31! • Sempre q ue necessário, a Scc,,c tarla dc Saúdc solicitará o auxílio dc íorç,a po lic ial 
para o cum primento do disposto na alínea ua• do l ndso IV e no§ 2o deste artigo. 

§ 4st . Será considerado, nos termos do§ 3-o do art. 3o d a lei Federal no 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, fa lta just ificada ao serviço püblko ou à at ividade laboral p r ivada o 
perfodo de ausênc ia decorrente das medidas previstas neste artigo. 

VI - determinar aos restaura ntes, bares e lanchonetes que adotem, no mínimo, as 
seguintes médidas. cumulat ivas: 

a) higien izar, após cada uso, d urante o período de funcionamento e sempre quando do 
início das a tividades, as sup,:,ríícies de toque (cardáp1os, mesas e ba nca das), 
preferenc ia l mente com álcool em gel sete nta porcento ou o utro produto adequado; 

b ) h ig ien izar, preferencia lmente após cada utilô~ação ou, no mínimo, a cada a cada t rês: 
horas, durante o período de funcionamento e sempre qua ndo do início das at iv idades, 
os pisos, p.aredes, fo r ro e banheiro, preferenc ia lm en te com água sa n itária ou outro 
produ to adequado; 

c) ma n ter à disposição, na entra da no estabelecim,:,nto e em local de fác11 acesso, álcool 
em ge l setenta por cento, para a utilização dos clientes e funcio nários do local; 

d) d ispor de protetor saliva r eficien te nos serviços que tra balham c,0m "bu ffet"; 

e) manter locais de ci rcu lação e áreas comuns com os sôstemas de ar co ndicionados. 
limpos (filtros e dutos) e, obr igatoriame nte, manter pe lo menos uma janela externa, 
aberta ou qualquer outra ab rtu ra, co ntribu1ndo para a renovaç o de ar; 

f) manter d sponivel "kit" completo de higiene de mãos nos sanitários de clientes e 
funcionários, uti l izando sabonete líquido, é l.::ool em gel setenta por cento e toalhas de 
papel não reciclado; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


